
MINISTÉRIO DO ESPORTE
 

  

ANEXO III - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS  MODELO PARA A
CONSOLIDAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS

N° do Processo:
Licitação N°:
 
Dia ___/___/_____ às ___:___ horas
 
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)
 

A Data de apresentação da proposta (dia /mês/ano)
B Município/UF
C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
D N° de meses de execução contratual

 

1 .MÓDULOS
 
Mão-de-obra
Mão-de-obra vinculada à execução contratual
 
Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 Salário Normativo da Categoria Profissional
4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.
 
 
 

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
 

1 Composição da Remuneração Valor
(R$)

A Salário-Base  
B Adicional de Periculosidade  
C Adicional de Insalubridade  
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D Adicional Noturno  
E Hora noturna adicional  
F Adicional de Hora Extra  
G Outros (especificar)  

TOTAL  
Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.
 
 
 

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
 
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)
A 13º (décimo terceiro) Salário  
B Férias e Adicional de Férias  

TOTAL  
Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a
gratificação natalina, férias e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir
a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses.
Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.
 
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras
contribuições.
 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%  
B SESI ou SESC 1,50%  
C SENAI - SENAC 1,00%  
D INCRA 0,20%  
E Salário Educação 2,50%  
F FGTS 8,00%  
G Seguro acidente do trabalho 3,00%  
H SEBRAE 0,60%  

TOTAL   
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1.
 
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)
A Transporte  
B Auxílio-Refeição/Alimentação (Vales, cesta básica etc.)  
C Assistência Médica e Familiar  
D Auxílio creche  
E Seguro de vida, invalidez e funeral  
F Outros (especificar)  

TOTAL  
Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).
Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução
Normativa.
 
 

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
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2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  
2.3 Benefícios Mensais e Diários  

TOTAL  

 

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO
 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)
A Aviso Prévio Indenizado  
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado  
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado  
D Aviso Prévio Trabalhado  
E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado  
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

TOTAL  

 

MÓDULO 4 - INSUMOS DIVERSOS
 

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A Uniformes  
B Materiais  
C Equipamentos  
D Outros (especificar)  

TOTAL  
Nota: Valores mensais por empregado.
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço
estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação.

MÓDULO 5 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
 

4 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$)
A Substituto na cobertura de Férias  
B Substituto na cobertura de Ausências Legais  
C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade  

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho  

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade  
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)  

TOTAL  

 

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual
(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos   
B Lucro   
C Tributos   
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C.1 Tributos Federais (especificar)   
C.2 Tributos Estaduais (especificar)   
C.3 Tributos Municipais (especificar)   

TOTAL   
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
 

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
 

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)
A Módulo 1 – Composição da Remuneração  
B Módulo 2 – Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  
C Módulo 3 – Provisão para Rescisão  

D Módulo 4 – Insumos Diversos  

E MÓDULO 5 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  

Subtotal (A + B +C+ D+E)  

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro  

Valor Total por Empregado  

 

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
 

Tipo de Serviço (A)

Valor
Proposto

por
Empregado

(B)

Qtde. de
Empregados
por Posto (

C )

Valor
Proposto

por
Posto

(D) = (B
x C)

Qtde. de
Postos

(E)

Valor Total
do Serviço

(F) = (D x E)

1
Supervisor desarmado, com terno,
de segunda à sexta-feira em turnos
de 40 (quarenta) horas semanais

R$ 01 R$ 01 R$

2

Vigilância líder, noturna, desarmada,
de segunda-feira a domingo, em
turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e
seis) horas

R$ 02 R$ 01 R$

3

Vigilância líder, noturna, desarmada,
de segunda-feira a domingo, em
turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e
seis) horas

R$ 02 R$ 01 R$

4

Vigilância desarmada, diurna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas capacitados para
monitoramento de CFTV

R$ 04 R$ 02 R$

5

Vigilância desarmada, noturna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas capacitados para
monitoramento de CFTV

R$ 04 R$ 02 R$
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6

Vigilância armada, diurna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas

R$ 02 R$ 01 R$

7

Vigilância armada, noturna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas

R$ 02 R$ 01 R$

8

Vigilância desarmada, diurna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas

R$ 10 R$ 05 R$

9

Vigilância desarmada, noturna, de
segunda-feira a domingo, em turnos
de 12 (doze) x 36 (trinta e seis)
horas

R$ 08 R$ 04 R$

Valor Mensal dos Serviços (1+2+3+4+5+6+7+8+9+10)
 
 
 

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR
(R$)

A Valor proposto por unidade de medida *  
B Valor mensal do serviço  

C Valor global da proposta
(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do contrato).  

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.
 
 

 
 

5. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS
 

Tipo de Serviço (A)

PREÇO
MENSAL

DO
POSTO

NÚMERO
DE

POSTOS
SUBTOTAL

1 Supervisor desarmado, com terno, de segunda à sexta-feira
em turnos de 40 (quarenta) horas semanais R$ 01 R$

2 Vigilância líder, diurna, desarmada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas

R$ 01 R$

3 Vigilância líder, noturna, desarmada, de segunda-feira a
domingo, em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas R$ 01 R$

4
Vigilância desarmada, diurna, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas capacitados
para monitoramento de CFTV

R$ 02 R$

5
Vigilância desarmada, noturna, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas capacitados
para monitoramento de CFTV

R$ 02 R$

6 Vigilância armada, diurna, de segunda-feira a domingo, em
turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas R$ 01 R$
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7 Vigilância armada, noturna, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas R$ 01 R$

8 Vigilância desarmada, diurna, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas R$ 05 R$

9 Vigilância desarmada, noturna, de segunda-feira a domingo,
em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e seis) horas R$ 04 R$

TOTAL (1+2+3+4+5+6+7+8+9+10)  

 

 

Narcizo Maria Júnior
INTEGRANTE

REQUISITANTE
Matrícula/SIAPE: 3195425

João Célio Ribeiro dos Santos
INTEGRANTE

ADMINISTRATIVO
Matrícula/SIAPE: 55182

Brendon Sobral de Santana
INTEGRANTE

ADMINISTRATIVO
Matrícula/SIAPE: 3388103

 

Documento assinado eletronicamente por Brendon Sobral de Santana , Coordenador(a), em
10/02/2026, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Narcizo Maria Júnior, Diretor(a), Substituto(a), em
10/02/2026, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por João Célio Ribeiro dos Santos , Coordenador(a), em
10/02/2026, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao ,
informando o código verificador 18121571 e o código CRC 9225F3F7.

Referência: Processo nº 71000.001974/2026-04 SEI nº 18121571
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